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CARIN RIFFEL nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/05/1978, SOLTEIRA, EMPRESARIA, 

CPF nº 953.556.000-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 7056973287, órgão expedidor SSP - RS, 

residente e domiciliado(a) no(a)  RUA DUQUE DE CAXIAS, 1560, CENTRO, SAO PEDRO DA 

SERRA, RS, CEP 95758000, BRASIL. 

 

Titular da empresa de nome MULTILUZ COMERCIAL EIRELI, registrada  nesta Junta Comercial do 

Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42600476833, com sede Rua Santa Marta, 151 , Bela Vista 

Palhoça, SC, CEP 88132712, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 

31.128.170/0001-80, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 

as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

DO TITULAR 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Transfere-se, neste ato, a titularidade desta empresa para JOSE ALENCAR 

DA SILVA NESKE admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/10/1952, CASADO 

em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 416.530.339-91, CARTEIRA 

NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 01298250198, órgão expedidor DETRAN SC - SC, residente e 

domiciliado(a) no(a)  RUA AGROLANDIA, 13, APT   202, BELA VISTA, SAO JOSE, SC, CEP 

88110503, BRASIL. 

 

Parágrafo Único. O novo titular declara que não participa de nenhuma empresa dessa modalidade. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA.  A titular CARIN RIFFEL declara haver recebido, neste ato, em moeda 

corrente, a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), assim como declara ter recebido seus direitos e 

haveres, nada mais tendo sobre elas a reclamar, seja a que titulo for, nem do cessionário e nem da 

empresa individual de responsabilidade limita, dado-lhes plena , geral, rasa e irrevogável quitação. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da empresa caberá a JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE 

nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/10/1952, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE 

BENS, EMPRESARIO, CPF nº 416.530.339-91, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 

01298250198, órgão expedidor DETRAN SC - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA 

AGROLANDIA, 13, APT 202, BELA VISTA, SAO JOSE, SC, CEP 88110503, BRASIL com os poderes 

e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 

TITULAR. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
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sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou propriedade.  

 

 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MULTILUZ COMERCIAL EIRELI 

CNPJ nº 31.128.170/0001-80 

 

JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/10/1952, CASADO 

em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 416.530.339-91, CARTEIRA 

NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 01298250198, órgão expedidor DETRAN SC - SC, residente e 

domiciliado(a) no(a)  RUA AGROLANDIA, 13, APT   202, BELA VISTA, SAO JOSE, SC, CEP 

88110503, BRASIL, constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 

EIRELI, mediante as condições seguintes: 

 Cláusula Primeira: A empresa usará o nome empresarial MULTILUZ COMERCIAL EIRELI. 

Cláusula Segunda: A empresa tem sua sede social localizada na RUA SANTA MARTA, 151, BELA 

VISTA, PALHOCA, SC, CEP 88.132-712.  

Cláusula Terceira: A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Quarta: A empresa tem como objeto social: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS. 

Cláusula Quinta: A empresa iniciou suas atividades em 06/08/2018 e seu prazo de duração será 

indeterminado. 

Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em 200.000 

(duzentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscrito e integralizado neste ato, de 

responsabilidade do titular. 

Cláusula Sétima: A Administração da empresa caberá ISOLADAMENTE ao titular JOSE ALENCAR 

DA SILVA NESKE, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 

empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício da empresa, em final do cada ano corrente, proceder-se-à 

a elaboração do inventário, do balanço patrimonial de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros 

ou perdas apurados. 
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Cláusula Nona: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os herdeiros 

ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Cláusula Décima: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou propriedade. 

Cláusula Décima Primeira: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de outra 

empresa da mesma modalidade. 

Cláusula Décima Segunda: Fica eleito o foro central da cidade de Palhoça/SC, para todas as questões 

decorrentes da interpretação ou execução deste contrato. 

Cláusula Décima Terceira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/10/2006. 

 

PALHOÇA, 29 de janeiro de 2020. 

 

 

 
_____________________________________________ 

CARIN RIFFEL 
 

 
 

_____________________________________________ 
JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 31/01/2020
Arquivamento 20204808146 Protocolo 204808146 de 30/01/2020 NIRE 42600476833
Nome da empresa MULTILUZ COMERCIAL EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 338262731243222
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/01/2020 por Renata da Silva Wiezorkoski -  Secretária-geral em exercício

31/01/2020

Cpf: 41653033991 - JOSE ALENCAR DA SILVA NESKE

Cpf: 95355600000 - CARIN RIFFEL

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20204808146

NIRE 42600476833
CNPJ 31.128.170/0001-80
CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2020
SOB N: 20204808146

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
204808146 - 30/01/2020PROTOCOLO
MULTILUZ COMERCIAL EIRELINOME DA EMPRESA

204808146           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS


